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Alegre, 22 de.junho de 2022

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Assunto: Projeto de Lei ns 02512O22
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PROJ, DE LEI N 025/2022

Senhor Presidente,

Aocumprimentá.lo,vimospelopresenteencaminharaVossaExcelênciao

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE tEI NE 02512022- ATTERA A REDAçÃO DA AIíNEA ,,A" 
E

tNcLUt A ALíNEA "f' No ART. 40, DA LEI MUNICIPAL Ne 3.27712013 -
QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CUTTURAI,

ESTABELECE NORMAS DE PROTEçÃO DO PATRIMÔNIO CUTTURAT DO

MUNICIPIO DE ALEGRE, CRIA O FUNDO MUNICIPAT DE CUTTURA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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Atenciosamente,
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